
COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME
ORGANIZADO

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI No 4.699, DE 2004

Dispõe sobre a notificação compulsória
dos casos de violência por toda a rede de
serviços de saúde existente no Brasil.

Art. 1º. Ficam os estabelecimentos da rede de serviços de
saúde, públicos ou privados, obrigados a notificar compulsoriamente, na forma
prevista em regulamento, os casos em que o atendimento às vítimas evidencie a
prática de crimes de violência contra a pessoa.

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão, em          de                       de 2005.
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